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Discurso pronunciado pelo Sr. Dr. Ernesto Ferreira França no*
meado para tal tarefa pelos Srs. Américo Brasiliense e Leite JHo-
raes, por occasião de ser-lhes conferido o gráo de doutor por esta
Faculdade.

«O estudo das leis que determinão o desenvolvimento progres.
sivo dos seres moraes no mundo da liberdade, e dos elementos
constitutivos da ordem moral, tal é a nossa tarefa.»

Não ha muito ainda do alto (festa tribuna, em acto similhante
a este, uma voz eloqüente o prestigiosa, com a verdadeira e varia
erudição do jurisconsulto-philosopho, formulou n'estas poucas palavras
cheias de conceito, a vasta synthese do programma das nossas Fa-
cuidados de Direito : porque/ senhores, nenhuma sciencia encerra
em si própria os elementos necessários á sua exacta definição; é
preciso para isso remontarmo-nos a uma sciencia superior, a um
ponto mais culminante, do onde possamos perceber dislinetamente
as relações de uma com as mais sciencias, fixando assim dentro de
limites certos, reciprocamente discriminados, as attribuições de ca-
da uma.

Refiro-me ao Sr. Dr. Antônio Joaquim Ribas.
Tal é a nossa tarefa, tarefa ingente, na qual, segundo a expres-

são do maior jurisconsulto moderno, «não ó somente o complexo
das verdades adquiridas, que constitue a herança do passado. Quaes-
quer tentativas do espirito humano, quaesquer commettimentos d'es*
ses mesmos tempos, quer tenhão, quer não tenhão sido fecundos
os seus resultados, ou verdadeira a sua direcçao, augmentão a sua
opulencia e nos servem de exemplo, ou de escarmento ; de sorte
que de algum modo, nos é dado em similhante empreza, cumular
ás nossas forças as forças combinadas dos séculos transactos.»

Nenhum estudo pois, é mais diílicil, posto que nenhum mais
glorioso, de que o estudo da jurisprudência; e maior louvor a
vós, senhores, por terdes d'elie feito, sem desanimo e também sem

,,lcy)
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illusões, o objecto da vossa vida, separando, conforme a phiase
do jurisconsulto, o equo do iníquo, discernindo o licito do.illi-

cito verdadeiro sacerdócio a encararmos em sua essência e impoi-

tancia, missão tão elevada : justiham namque eoltmus
E' com effeito grandioso o espectaculo, que se nos antolha ao

lançarmos a vista pelo vasto terreno da litteratura do direito ; e

ninguém, que indague com o espirito fecundo do pb.losopho esses

monumentos, alguns mutilados, mas expressivos ainda, outros com-

pletos e incorruptíveis, outros em fim, já prestes a desaparecerem
da memória dos povos, ou vivendo tão somente na lembrança do

alguns eleitos, poderá de certo, duvidar do incessante progresso
da humanidade ; com quanto ao observador menos attento se possa
nos phenomenos dos accidentes da sua vida collectiva, tornar me-

nos patente esta lei providencial do espirito immanente nas suas

manifestações históricas. ,
E' esta, d'esde já, a ordem de cousas, que se nos revela no

traiecto, que decorre de Thales a Hegel, e que abrange no sou

decurso, toda a historia da philosophia. Entro um o outro ex-

tremo, succedom-so nas differentcs phases de diversas escolas e suas
modificações doutrinaes, os nomes de Pythagoras, Parmemdes,lio-
raclito, Anaxaaoras, Protagoras, Sócrates, Platão, Aristóteles, Zeno,
Chrvsippo, Pyrrho, Archesiláo, Plotino e emfim, sob a mlluencia
do Christianismo, o qual já no III século por intermédio dos es-
criptores Alexandrinos, tinha entrado em contado com a philosophia
de Platão, relações, que no século IX tentou restabe ecer Scoto
Erigeno, approximando-se do neo-platonismo, transposto o primeiro
período em que figurarão os grandes vultos dos padres, doutores
e escriptores da Igreja, propriamente ditos, os Ongenes, Tertúlia-
nos, Clementes, Athanazios, Basilios, Chrysostomos, Agostinhos, na
segunda parte da idade media, do XI século em diante, de que
data verdadeiramente o systema caracterisado na sciencia pela de-
nominação de philosophia escolastica, Abelardo, Pedro Lombardo,
Thomaz d'Aquino, Duns Scoto Guilherme Occam, e os instaura-
dores da philosophia moderna, Baco de Verulam, Cartesio, depois
d'elles Spinosa, Leibnitz, Kant, Schellinge intermediariamente, divi-
dindo entre si o patrimônio dasgrandes lutas do pensamento moder-
no, Amoldo Geulix, Malebranche, Locke, Hume, Condillac, Berkeley,
Wolf, Jacobi, Fichte, Herbart.

N'este espaço de cerca de 25 séculos, o pensamento humano
não recua de um só passo : as suas forças vacillão ás vezes, mas e
ao embate de idéas novas; o esses momentos de concentração, ou
error são sempre os precursores de épocas regeneradoras. As vezes
parece elle estacionario, mas é quo se dilata e completa pela mui-
tipliee applicação de princípios ainda mal avassallados; ás vezes pa-
reco transviar-se, mas ó que parte em demanda de novas con quis-
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tas, pizando veredas ainda não trilhadas : em todos os oceidentes,
a maior solidariedade ; em todo o progresso, a maior continuidade.

Com este desenvolvimento das sciencias philosophicas, acha-se in-
timamente ligado o desenvolvimento das sciencias do direito. Sem«

pre o mesmo progresso, a mesma continuidade, a mesma solidarie-
dade.

Ouando Constantino nos princípios do século IV, transfeno para
Bysnncio, a sede do império, póde-se dizer que o povo romano

propriamente dito, tinha deixado já de existir. Com effeito, amassa
da população á quem Caracalla tinha em todo o vasto âmbito do
império, concedido sem distineção, o direito de cidade, composta
dos elementos mais heterogêneos, parto de nações barbaras e semi-
barbaras, parte da própria raça romana, porém abastardada e de-
eenerada no gráo que dão testemunho os denominados—scriptores
rei augustos—formava um todo destituído do individualidade o ape-
nas amalgamado pela unidade da força coercitiva.

N'este estado de cousas a autoridade imperial devia absorver
e absorveu com effeito em si todos os elementos do poder, sem
exceptuar o elemento legislativo ; e a organisação do império pas-
sou por uma ampla e penetrante reforma em conformidade com
esta transformação das condições anteriores.

Foi d'esdo então que o Christianismo, único elemento regenera-
dor na geral decadência, elevado a religião do Estado, começou
a exercer directamento sobro a gênesis do direito e a convicção ju-
ridica dos povos, uma influencia universal, c que envolta com o
elemento propriamonto jurídico do direito romano, constituo a base
commum das legislações dos povos christâos. ¦

A' codificação dc Justiniano no VI século, suecederao ja d esdo
o século VIII, em quo Leão Isauro e Constantino Copronymo pro-
mulgárão a primeira compilação oflicial do direito byzantino, a de-
nominada Eccloga das Leis—'Eklogé tôn nomôn—, mas sobretudo
do século IX em diante, os monumentos do diroito greco-romano,
para nós, principalmente as Basílicas, de verdadeira importância
relativamente á interpretação do diroito Justinianeo; isto com diffo-
rentes vicissitudes, até que em 1453, oecupada Constantinopla pelas
forças ottomanas, foi destruido do facto, o já restricto império gre-

go, que antes nominalmente já do que de outro modo, existia
ainda. __ . ..

Segundo as opiniões mais acreditadas entre outros Montreuil, na
sua erudita historia do direito byzantino, o facto de serem as Ba-
silicas por intermédio do denominado Promptuario de Harmenopulo,
obra dos meados do século XIV, base do direito commum da Grécia
e mesmo da Moldavia, não cessou com a oecupação ottomana, a
applicação do direito greco-romano, para o que recorrião as popu-
lações chrislãs aos seus prepostos ecclesiasticos.
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O mesmo, conformo expõe Savigny, na sua Historia do Direito

Romano na idade media, aconteceu no Occidente em quasi toda

^Europa, relativamente ao direito romano propriamente dito ; ato

que na primeira metade do século XII, se eflectuou com incorn-

Jaravel enthusiasmo, o restabelecimento do seu estudo, de quesao
os primeiros representantes Irnerio, contemporâneo de Abe ardo e

mniediatamente depois, Búlgaros, Marl.nes GosiagaeO^^
Ravennat e Hugo de Alberico, na escola de Bolonha ; estes últimos

conhecidos pelo appellido dos—quatro doutores.
A' autoridade imperial succedia armada do todo o prestigio do

poder espiritual, a autoridade do papa; e as próprias hostes .n-

vasoras, no século VI, compilavão, em geral sobre a base do co-

di-o Theodosiano promulgado no occidente por Valent.niano cm 438,
eordenavão para uso das populações vencidas, em conformidade
com os princípios do direito pessoal, as tres denominadas Leis Ko-
manas dos Bárbaros, o Edicto deThcodorico, o Breviano Alanciano
o a Lei Bomana dos Burgiindios, ou Papiano.

Foi este elemento com effeilo, quo o direito canonico tomou por
base—ecclesia jure romano vivit e penetrou do seu espirito do
universalidade. Mas não é só a pratica, também o estudo e a cul-
tura no occidente do direito romano, conforme demonstra Savigny,
o do quo dão fé a denominada—Glossa Taurinensis—as —Petri ex-
ceptiones legum romanarum,—e emíim o—Bracbylogus—nunca che-
çárão ou a cessar, ou a desfallecer completamente, no período que
decorro do Vi ao XII século, em quo começão os trabalhos da cs-
cola de Bolonha.

Toda a idade media entretanto careceu do espirito critico o in-
dependente, que caracterisa a sciencia moderna. Baco de Verulam,
Ângelo Policiano, Giambattista Viço, Cujacio, Monlesquieu, Hugo
Grocio, Leibnitz, são os primeiros restauradores de uma nova or-
dem de cousas, com tudo a regeneração essencial do estudo das
sciencias do direito e devida propriamente á escola histórica mo-
derna.

O primeiro e já por si incontrastavel merecimento d'esta, ó ter
collocado as idéas genéricas do direito fora do alcance das aberra-
ções da razão abslracta, ou da vontade individual, conforme a dou-
trina, firmada por Savigny, da origem histórica do direito.

«Sempre que a tradição histórica se nos antolha, diz este autor
illustre no seu memorável escripto sobre a vocação dos nossos tem-
pos para a legislação e a jurisprudência, achamos o direito civil
já com um caracter determinado, próprio do povo em que so
desenvolve, e em harmonia com a sua lingua, costumes e organi-
sação política. Nem cada urna de per si, tem estas diíferentes
manifestações existência separada: são, sim, o produeto de forças
diversas da actividade do povo, mas em nó indissolúvel, intima-
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mente ligadas entre si pela sua natureza; e só apparcnte o exte«
riormente e que se nos patenteião como propriedades soparadas.
O que ao seu todo da esta individualidade é a commum convicção do
povo e o sentimento do mesmo por todos partilhado, de interna
necessidade, o qual excluo qualquer idéa de acaso, ou arbítrio na
gênesis do direito.»

«Esta coherencia orgânica do direito, continua elle, não se in-
terrompe nunca, antes perdura, continuadamente na successão dos
tempos, o ifisto igualmente devo o direito sur comparado a lia-
gua. Do mesmo modo que para esta, também para o direito não
ha momento estacionaria absoluto, elle está, pelo contrario sujeito
ás mesmas vicissitudes e desenvolvimento que outra qualquer di-
recçáo da actividade orgânica do povo ; assim como por sua parte
este próprio desenvolvimento fica também sujeito á mesma lei de
necessidade interna, que presidio á primeira manifestação de seu
principio elementar. Assim pois, o direito acompanha o incremento
do povo, torna-se consecutivamente mais ou menos culto, com a
maior ou menor cultura do mesmo ; e cmfim definha e morre, a
proporção que também mais *ou menos, perde elle a sua identi.
dade.»

Não ó da actualidade, mas, sim, de tempos já remotos que data
a importância que se tem attribuido com ditferentes vicissitudes,
aos estudos históricos como elemento complementar da sciencia;
esta importância porém, esteve sempre longe de attingir ao valor
quo lhe departio a escola histórica, pois não é já como elemento
complementar o subsidiário, mas como parte integrante o momento
substancial que os mesmos estudos, conforme ensina, intervém na
jurisprudência. Escola histórica, se se podo assim denominar ainda
o que hoje ó já verdadeiramente uma intensa e penetrante re-
forma consummada ern todo o vasto complexo das disciplinas dô
direito, e nos annaes da sciencia figura como incontestável con-
quista do espirito humano e um novo stadio do progresso sciea-
tifico.

Esta maneira de perceber a importância histórica na sciencia de-
pende com particularidade, também de uma maneira especial de
perceber a historia, difFerento em muito das doutrinas anteriores
de Thibaut, Fuerbach e outros; e quo consiste em considerar a
humanidade como empenhada em um progresso constante não in-
terrompido, no qual o presente se liga intimamente ao passado e
ao futuro pela relação necessária da continuidade dos suecessos, na
ordem legitima e natural das cousas humanas.

Assim debaixo de um aspecto mais restricto, o philologo indaga
na perserutação dos textos, não só a natureza e ao equivalente
de cada um dos vocábulos do per si, ou já no seu complexo, mas
também as idéas que a esses vocábulos do mesmo modo se ligão
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originaria e consecutivamente, e que únicas determinão e podem
determinar o seu verdadeiro c intrínseco valor.

O ponto do vista anterior era o do estudo extr.nseco do direito,

na sua manifestação externa, ordenado em relação a arbitraria de-

terminação de cathegorias lógicas puramente subjeçtivas, e na razão

da predominante indagação da vontade do legislador; o actual,

ao contrario, é o estudo intimo da natureza das cousas pe a do-

terminação correlativa da verdade histórica, na reciprocidade ne-

cessaria dos seus factores naturaes; ou emfim na razão subsidiaria
do desenvolvimento operado, ou da influencia exercida pelo elemento
technico e o elemento político.

Em um systema, o legislador se nos antolha como verdadeiro
creador, formulando o direito ou segundo normas abstractas, ou
segundo a eventual expressão das necessidades meramente praticas
do° momento, em outro órgão apenas da convicção jurídica do povo
e do sentimento nacional, observador attento do progresso dosdif-
ferentes elementos jurídicos, mantém entre elles o equilíbrio e os
auxilia subsidiaria e accessoriamente no seu desenvolvimento.

Tal é a importância da escola histórica moderna na jurispruden-
cia, em que principalmente se tem exercido a sua influencia, a

qual posto que também ponderosa em geral na sciencia própria-
mente dita, em que particularmente se aproximão as suas dou-
trinas da systematologia de Bacon, e nas disciplinas políticas, em

que decididamente se inclina para o resultado total das theonas
dos denominados escriptores da contra-revolução, é comtudo em
similhante terreno, mais um corollario dos princípios de que di-
mana, do que uma applicaçao própria e immediata dos mesmos.

Na Allemanha, e além da Suis^a, Hollanda Suécia e Dinamarca,
na França, na Bélgica, na Itália e na Hespanha tem-se este mes-
mo influxo, já directa, já indirectamente manifestado sob o aspecto
geral de uma nova physionomia da sciencia, por uma série ile tra-
balhos não pouco valiosos, alguns eminentes, que na realidade ca-
racterisavão o movimento scientifico da actualidade ha já cerca de
meio século a esta parte.

(Continua).
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JURISPRUDÊNCIA

DIREITO riJBLICO CONSTITUCIONAL.

QUESTÃO.

O privilegio de foro concedido pelo
art. 47 § 1.° da Const. aos deputados
refere-se ao tempo em que deve ser jul-
gado o delicio ou ao em que foi elle
commettido ?

Senhores.

O mais incompetente do entre vós eu ousei tomar-vos alguns
instantes de attenção apresentando-vos um parecer sobre a renhida
questão, tantas vezes suscitada, a respeito do privilegio de foro
concedido pelo § 1.° do art. kl da Const. aos deputados. Intimas
mente convencido da mesquinhez de meus recursos eu não tenho
a louca pretenção de trazer a luz sobre uma questão em que a-
grandes capacidades de nosso paiz se tem dividido ; o fim que te-
nho em vista ó trazer também a minha modesta olferta ao Atheneu
Paulistano quo tão generosamente me acolheu.

Com o intuito de collocar o representante da nação á cuberto
das perseguições dos poderes executivo e judiciário ; com o in-
tuito de garantir a independência do deputado no cumprimento
de seus devores, a constituição mui sabiamente estabeleceu privi-
legios, que se podem reduzir a tres classes: 1/ inviolabilidade de
opiniões, 2.a prohibição de prisão antes ou depois de culpa for-
mada, 3/ julgamento pelo senado. .

Na interpretação do art. 47 § 1.° que estabelece o privilegio
de foro' a favor do deputado, as opiniões se dividem ; alguns en-
tendem que a phrase—durante o periodo da legislatura—se refere
ao verbo—conhecer--outros ao contrario pensão que a referencia e
a palavra—commetlidos. Conhecer durante o periodo da legislatura
dos crimes commettidos pelos deputados, ou conhecer dos delictos

que houverem commettido os deputados durante o período da U>.

gislatura; eis as duas intelligencias dadas ao artigo da constituição.
, Cada uma d'estas opiniões tem em seu apoio autoridades muito
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respeitáveis; cada uma d'ellas poderá talvez mesmo ser habilmente

ostentada no ponto de vista philosophico e jurid.co. Considerada

porém a queslão no ponto de vista político e constitucional parece-
L que a primeira é a única, que satisfaz as verdadeiras condi-

çòes da independência do poder legislativo em um governo repre-

sentativo. ... , cncc-
Esta questão já foi ventilada no senado em principio da sessão

de 1857; na discussão então havida empenharão-se algumas das

capacidades d'esse corpo o venceu se por uma grande maioria que
o Sr. brigadeiro Pinto Paca conservava ainda o privilegio do loio

embora não pertencesse mais ao corpo legislativo. Na sessao_ da ca-

mara dos deputados de 31 do agosto de 1857 as commissoes reu-

nidas de constituição e justiça criminal derão um parecer cm que
reconhecião que o Sr. Dr. Raimundo Ferreira de Araújo Lima
tinha o privilegio de foro para o julgamento de um crmio com-
mettido pelo mesmo, durante a legislatura do 1852 a 50, a quo
pertencera. Esse parecer era assignado pelos Srs. J^abuco, laclieco,
Paranaguá, Dantas e outros. ^

Consagro muito respeito á todas as Ülustraçoes que tem susten-
tado a interpretação que refere o praso final do § 1.° do ait. M
ao tempo do delicto e não ao tempo em que deve ter lugar o

julgamento; mas eu estou profundamente convencido de que essa
opinião é contraria as intenções do legislador, e de que ella des»
tróe as garantias constitucionaes. Procurando apresentar alguns ar-

gumentos em sustentação de minha opinião eu deixarei do parte
a interpretação grammatical; porque a letra do artigo presta-se a
uma e outra opinião, e em conformidade com o sábio preceito da
Escriptura que manda não so escravisar á letra e considerar antes
o espirito da lei— Non liltera, sed spiritus : vivificat—eu recorrerei
antes ao espirito do legislador que com mais segurança devemos
seguir na interpretação das leis. Qual foi o pensamento dos auto-
res da constituição estabelecendo esse privilegio de foro a favor dos
deputados? Qual foi a razão d'essa garantia dada a um membro
do poder legislativo contra os abusos do poder executivo e mesmo
do poder judiciário. Foi a independência do poder legislativo, o
livre exercício das funcçÕes do deputado que motivou aquella dis-
posição; a constituição quiz evitar que um representante da na-
ção fosse distraindo do cumprimento do mandato que lhe conferio
o povo. Em virtude d'esso principio estabelecerão-se diíferentes pri-
vilegios dados ao deputado g que já notei. j-

No art. 27 a constituição estabelece a prohibição de prisão an-
les ou mesmo depois da culpa formada; diz esse artigo «nenhum
senador ou deputado—durante a sua deputação—pode ser ^reso
por autoridade alguma, salvo por ordem de sua respectiva ca^ma-
ra &c.» Esta disposição ajuda-nos muito a conhecer a intenção

»
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do legislador estabelecendo o privilegio do julgamento pelo se-
nado.

O privilegio de prohibição de prisão sem prévio conhecimento
da respectiva câmara é, por expressa disposição do art. 27, circum-
scripto ao tempo da deputação, ao praso da legislatura ; conseguin-
temente o deputado que tiver commettido um crime durante a le-
gislatura, logo que esta se acabe, poderá ser preso por qualquer
autoridade ex vi do art. 27. Ora poder-se-ha admittir que um in-
dividuo preso como qualquer cidadão por qualquer autoridade, por
um crime commettido durante a sua deputação, conserve ainda o
privilegio do julgamento pelo senado? A exlincção de uma prero*
gativa não importa necessariamente a extineção da outra ? Se
o legislador quizesse que ainda depois de terminada a legislatura
continuasse o privilegio do foro, não teria mandado continuar a pro-
hibição de prisão, quo é a conseqüência necessária, a idéa correlacta
da outra garantia ?

Parece-nos que isto é fora de duvida ; pelo principio estabelecido
no art. 27 manifesta-se claramente a intenção do legislador. Ve-so
d'ellc que os authores da Constituição quizerao circumscrever ao

periodo da legislatura todas as garantias individuaes dadas ao do-
putado, para manter a sua independência, no exercício de suas
funeções.

O art. 28 vem ainda em soecorro dc nossa opinião, diz esse ar-
tigo—« So algum senador ou deputado for pronunciado, o juiz sus-
pendendo todo o ulterior procedimento, dará conta á respectiva ca-
mara, a qual decidirá se o processo deve continuar, e o membro
ser ou não suspenso no exercício de suas funeções. » Da simples
leitura d'esse artigo resulta a conseqüência de que tão existindo
mais a legislatura em que foi deputado o cidadão, que estiver su-

jeito a processo, não está elle incluído no numero dos privilegia-
dos do artigo, e que conseguintemente não goza mais do privile-
gio do julgamento pelo senado. E com effeito se o indivíduo não
é mais deputado como ha do a câmara exercer a attribuição mar-
cada por este artigo na parte que manda suspendel-o das funeções
de deputado? E poderá a constituição cahir na inconsequencia de
conservar o privilegio do julgamento pelo senado a um indivíduo

que deixou de ser deputado, quando expressamente negou-lhe uma

parte essencial d'essc privilegio, qual é a prohibição dc pronucia
sem licença de sua cornara? Até pelo lado pratico do processo simi-
lhante opinião torna-se impossivel; veriamos um homem preso por
qualquer autoridade, pronunciado por qualquer juiz c entretanto

julgado pelo senado 1
Em que razão se fundaria esse privilegio manco, quando os ou-

tros já tinhão deixado de existir pela lettra.expressa da Constituição 1
Ha além d'isso um argumento de muito pezo, e é que aconsi

5

?



30 ENSAIOS LITTERARIOS.

derar-se a phrase-dtirante o periodo da legisaticra em reieien a

PÉMÂomÊãlidos-, chegariamos a conclusão de que o» d£

íictos commettidos antes da legislatura deveriao ser julgados pio
tanl ordinários, o ,» 6 manifesto .ta* W n»U*aa

razão de utilidade publica em que se basca o 
|>:^ 

Aun cR

mio no art. 28 não se distingue se a pronuncia e poi cume un

Sr a oepofação ou comn.ouido durante a 
£-.£££5 

* «g

olha a isto, o que ella quer previn.r e que o lepiesentante seja

Ín^;tto° 
ffiU%*Srff1* eo.mettido antenormento a

lelíà a" o deputado, em quanto deputado, goza da garantia do

nãòe, pronunciado sem licença da câmara. Fundados pois n estos

Se díêmos q»e sendo a base do privilegio do qne ». ,rt

47 8 1.° em relação ao deputado, a necessidade de obstai quo
elle wffra qualquer perseguição que lhe impeça o exercício de

as Loções, goza il privilegio em reiaçáo aos cnmcs oommo -

dos antes da legislatura, e que esse privilegio cessa.a desde que
cessar o motivo da lei, desde que o indivíduo deixar de sei de-

PUConseguintemente direi em conclusão que o pensamento do aulhor

da Constituição foi garantir ao deputado, como deputado, oonjq^
deputado toda a independência ; antes e depois da jcgislatuia elle

é um cidadão como qualquer outro e não goza de privilegio algum.

S. Paulo, 25 de julho de 1860.
Astolfo Pio da Silva Pinto.

DIREITO MARÍTIMO.

ANGARIA,

(( O direito marítimo e o cornmercial
nao se desenvolverão livre e exelusi-
vãmente, entre todas as nações, senão
quando, seguindo o exemplo submi-
nistrado pelo antigo mundo, ellas con-
sentirem que suas contendas sejam de-
cididas pela opinião imparcial de ter-
ceiras potências.»

Heifieb. L. I. ch. II, § 80, p. 1G9.

Livres em suas relações, independentes em sua ampla sociabi-
lidade e soberanas em suas determinações, as nações não caminham
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desorientadas. A Providencia vela por ellas, pois que na conscien-
cia dos povos germinamos santos princípios de justiça universal, ahi

plantados pela dextra benéfica do Creador.
Cóneraçados os interesses das nações, irmanados seus respecti-

vos direitos de soberania, resultam desta harmonia—tratados, usos
o costumes quo adquirindo certo prestigio, infundem no animo dos

Estados que os produziram, o dever de sua observância.
Aoulíla lei natural inhorento á natureza de todo o ser humano

chamaremos, com Hauteíeuille (1),—direito primitivo; a estes tra-

tados o usos inlernacionaes denominaremos, com o mesmo publi-
cisla, direito secundário.

Estabelecidos estes princípios cardeaes, entremos no nosso as-

sumnto ; definamos a angaria.k 
Ferreira Borges (2) define a angaria, « o quo vulgarmente hoje

se diz requisição para transporte, a obrigação que um príncipe
impõe aos navios aportados a seus portos de transportar por sua conta

o ordem, em tempo dc qualquer expedição sua, soldados, muni-

cões dc euerra mediante um salário.» .
F' a angaria um direito? Tem fundamento no direito primário ?

Ou antes a angaria é um facto abusivo, filho da usurpaçao do

poderio brutal? . ._
Resolvemo-nos pela segunda opinião ; provemol-o :

II.

Na vida calma das nações nem sempre o mesmo estado dc

paz e de concórdia deixa livre curso á corrente caudal da civih-

sacão. A ave agoureira das batalhas muitas vezes paira no hon-

zonte de uma nação c presagiadhe torvos embaraços.
Então o flagello do extermínio põe cm conflagração o mais it-

refraível apoio do progresso-o reinado do direito com a astuc.a,

asXÍnhL e toda a° horrida coborte de iniquidades, que bem

de perto segue a dolorosa eventualidade da guerra.
Embora pense Plancho (3) que « a maior gloria da França, ha

trez annos sobretudo, tenha sido a de civil.sar constantemente, poi
S.T » rra e dá palavra as.nações ,„ • ««traran, coo,

e,U, ,,o ca.po da bata lha; mgm. o;ha «.¦• « ~*

mes francezespor toda a pane em quo i,
sangue»; mal haja similhante vacc.na, que inocula nas veias da

humanidade progressiva a peçonha da guerra. „„„#„:„„,.
E' porém que ainda não tocamos a idade áurea do apeifeiçoa-

(1) Des droits et des dovoirs des natlons neutres. vol. I. d. p.

(2) Dicc. jurid. c comm. v. Angaria.

(3)Portraits Üttcraires, vol. IL p. 480.
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mento moral, é emfim que «a humanidade, na phrase expressiva
de Charles Richard (4), considerada em sua vida collectiva ainda
não nasceu.» ¦

Exposta aos rigores da guerra, podo uma nação abater-se a um
eráo tal de decadência, que se veja exhausta de embarcações, que
transportem-lhe os petrechos de guerra até lá onde uma deplorável
fatalidade tornal-os urgentes; nesta conjunetura, porem, suece-
de que uma embarcação estrangeira surta em seu porto ahi per-
manece livre em seu direito e fiel aos seus interesses, o Estado
oppresso pela crise lança mão d'ella e emprega-a coaetivãmente ao
seu serviço. Pergunta-se—é este um proceder jurídico, em abono
de tal facto faliam os princípios de direito? Examinemos.

III.

O facto de estar um navio estrangeiro estacionado dentro do porto
de qualquer nação, é conseqüência necessária do direito de com-
merciar e de navegar, que mutuamente exercitam as nações.

Ora, o direito de commerciar e de navegar sendo inteiramente
livre entre os povos cultos, satisfeitas certas contribuições de geral
aproveitamento; segue-se logicamente que nem um Estado obra
de boa fé, desde que impozer o ônus da angaria a uma determinada
embarcação: dando-se flagrante violação de direito, de modo a ilíe-
gitimar o pretendido direito de angaria.

Pagos todos os impostos a que estão sujeitos os navios, estes a
mais não podem ser obrigados.

Nem se diga que a embarcação, viclima da tão imprópria vexação
da angaria, não fica prejudicada, por isso que percebe um salário,
que apaga toda a idéa de desvantagens; porquanto n'esta hypotheso
presume-se haver um contracto de locação entre a nação angarianto
e o navio angariado ; mas a base de todo o contracto é a liber-
dade que deve presidir ás parles contractantes; logo desde que
não houver espontâneo assentimento do lado da embarcação, é im-
praticavcl similhante direito de contractar ; impossibilitando assim
a angaria que assenta na imposição destruetiva da liberdade.

« Onde não ha commercio não ha movimento intellectual » é
uma grande verdade attestada por Gervinus (5) e comprovada po-
los factos históricos ; e pois a liberdade do commercio é um dos
poderosíssimos auxiliares do progresso que aproveita tanto á na-
ção angariante como aquella a que pertence o navio, objecto da
angaria.

Portanto o accidento do uma nação não deyo lesar, nem pêar
a lei vital do desenvolvimento social.

(4) Les lois de Dieu et fesprit moderne—aphorismes.
(5) Introduction a Thisloire do 19 siècle.
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IV.

Pretende Azuni (6) que a angaria é um direito magestatico tendo
por condirão de sua existência ou « a necessidade » ou « a utili-
dade publica. »

Os direitos magestaticos de um Estado fundando-se na indépenden-
cia e igualdade, altributos inseparáveis de qualquer nação, são ex-
tensivos a toda a sociedade politicamente constituída. Portanto é
inadmissível qualquer direito magestatico em opposição aos direitos
de outras nações.

Acabamos, porém, de demonstrar que a angaria prejudicava di-
reitos de outras nações, pela restricção da liberdade do commercio
externo; logo não pode ser considerado como effeito dos direitos
soberanos de um Estado a angaria.

Com cíTeito, a embarcação constituo objecto do direito de pro-
priedadc ; este direito absoluto desconhecendo limites ao seu livre
o exclusivo exercicio involve contradicção com os direitos magesta-
ticos do uma nação, cm face do nocivo fadto da angaria. « Não ha
direito contra direito)) disse-o Bossuet com toda a força lógica.
Conseguintemente, ou a angaria não ó emanação dos direitos ma-
gestaticos de um Estado ou então o direito de propriedade, « esta-
espécie de projecção da personalidade humana no domínio mate*
rial das cousas » na justa apreciação de Ahrens (7), despe seu ca-
ractcr de rigoroso e de imprescriptivel. Opinamos pela primeira
destas duas conseqüências.

Cumpre, porém, notar que não levamos a nossa tbeoria sobre
a propriedade até ao extremo de desconsiderar as modificações que
o principio—salus popidi suprema lex esto—traduzido modernamente
pe a expressão domínio eminente, exigem.

Releva ainda observar que essa suprema lex, esse dominio eryii-
nente, direito verdadeiramente de vigilância só deve ser exercido
pelo poder competente da nação a que esteja ligada a propriedade
jurídica.

v.
Consideraremos, por alguns momentos, o facto illicito da an-

garia em frente do que hemos precedentemente explanado. ^
Temos primeiramente a quebra violenta do direito de proprie-

dade, que exerce o proprietário da embarcação; em recompensa,
dir-se-ha, esse proprietário tem direito a um certo salário, a um
immediato frete. Reflectiremos, porém, que cessando de ser conven-
cional essa espécie de aluguel, ó illegitimo esse meio tentado pela

(6) Droit maritime de 1'Europe, vol. I ch. III art. V.
(7) Cours de droit naturel—Partie spécial L. I, ch, II. n. 1.
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angariante; d'outra sorte é extorquir proveitos pelo meio anti-ju-

rÍdÍTémad?iTo' 
quem assegura que a embarcação fazendo-se de

véh em demanda de outros portos commerciaes nao colheria nelles

mor 11 de prósperos resultados pacifica e Iranqo. lamonto í

Fm s-undo luU que titulo sutT.cionte oss.slma a potência

ahí^S dt™odo a arrogor-se o supremo d.w.U, de ««lança,

o domínio eminente sobre o navio angariado Ir. .im-trini
S vai n".sso o egoísmo, que tal nação erige como dou ti. na

dedtreilo? Não são antes as regras do Hobbes e de Helvécio em

aCl°SSim 
nos persuadimos. A angaria, pois, não procede dos direi-

tos magestaticos de qualquer nação. - ¦¦;¦ .;,;..
Também a necessidade não pôde occasionar direito ; o simples

èJial"-direito de necessidade-revela ao. entendimento duas

idéas que repugnam entre si e laes são, repetimos-dire.to e no-

C6Sf 
anil hvpothéticamèhte considerada como direito só pódo-o

sa, c ,âo faenlLe, no sentido sobjec.ivo faoute agmd^ Dabauo

d'este ponto de vista o direito tem como condição de existência,

a liberdade e alei do dever. ...
Sendo assim, como será possível a conciliação da idea dc liDci

dade com a idéa da necessidade ?'Toda 
a tentativa seria frustrada, por quanto liberdade o neces-

cidade destróem-se. iVl . ,. ..
Ainda mais, qual é aquella lei do dever, « a medida do d,re.to»

na theoria de Thiercelin (8), que ordena o sacrifício do bem alheio

ao individual . ,. A
«O puro direito, separado do dever, na linguagem sublime de

Lamennais (9), seria o egoísmo puro e por conseguinte segundo o

Telho axioma a suprema injustiça. O que é, com effeito, a injustiça

senão a preferencia absoluta de si próprio aos outros ou sacrilicio
de outrem a si próprio?» *•"*•»•»•,«

Portanto a necessidade só pôde dar lugar a um facto inslmctivo
e nunca a um direito.

A utilidade publica, a mera utilidade, estará em melhores con-
dicões? Não o cremos.

Effectivameníe, a utilidade, elemento variável, escapando a uma nor-
ma fixa independente do prazer e da dôr, não pôde constituir apana-

gio de direito; aliás seria revestir o direito objectivo, limite do
direito subjectivo, de uma certa feição parcial, que minaria pela
base toda a idéa do direito ; por mais que quizessemos precisar

(8) Príncipes du droit. ch.'I. p. 22.
(9) Le livre du peuple. IX.
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os limites do direito, em sua accepção subjectiva, assignando lhe

por termo—a vaga utilidade, cada vez mais concorreríamos para indo-
fluidamente alargar sua orbita subjectiva, expondo-o a barreiras

facto e um facto arbitrário, o deinsuperáveis.
Que a angaria, pois, é um

modo algum um direito, é o ligitimo corollario, quo exuberante
mente dellue do que deixamos diclo.

VI.

«Grande numero de publicistas, diz Hautefeuille (10). reconho.

ceram a existência do direito de angaria como um facto cstabele.

cido, como um uso, mos sem discutir a legitimidade deste uso. »

Mas não obstante o terreno em que collocavam a questão que
nos oecupa; todavia Massé (11) nüo pôde sopitar o impulso da

consciência, que de seu intimo bradou-lhe: «a angaria e menos o

exercicio de um direito do que um abuso de poder. »

Tudo conspira contra aquelles quo procuram sustentar a theona

que impugnamos. , .
Na verdade, ó singular a contradicção em que se deixa calnr

Azuni tractando desta matéria; porquanto affirma esto escriptor

que em caso de guerra, movida pela urgência da necessidade, uma

nação pôde lançar mão do pretendido direito de angaria, sem se

tornar com tudo responsável pelos prejuízos emergentes, quaes se-

iam o naufrágio, as desottenções dos piratas o corsários o muitos

outros não menos arriscados eventos. Mas quando so tractar do

simples transporto de mercadorias para qualquer porto de sua pos.
sessão, entende Azuni, que uma nação não pôde subtrah.r-se ao

desempenbo do dever de indemnisar, assumindo a mais cabal res-

ponsabilidade dos casos fortuitos que sobrevierem á embarcação an-

^De 
sorte que quando mais avultados perigos se antolham, com

inteira proba nlidade do desastrado exilo; quando todo o gênero
do males é presumível, extinetas as garantias que como neutra po-
dia fruir a embarcação angariada; quando podem orig.nar-so com-

promettimcntos tão árduos para essa embarcação ao serviço da beU

ligerante, qual o de ser reputada desrespeitados da nau ralidade

guardada pelo Estado a que pertence a bandeira que hastea em-

seu bordo; quando em fim, todo esto acervo de assustadoras even-

tualidades se ostentam com cores tão carregadas e que maior som-

ma de responsabilidade devia fazer rocabir sobre a nação anga-

riante, é justamente quando são barateados tao sérios deveres.

;i

(10) Obra citada. Yol. III, tit. XIY, ch. I. p.
(11) Droit commercial vol. I n. 324r

420.
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VIL

Para comprovar sua theoria appella Azuni para a lei 1 c 2 do
código do titulo que se inscreve :— navibus non excusandis, onde
se lè o seguinte: Jubemus nullamnavem.... publicis idilitatibus ex-
cusari posse sublractam.

Ainda mesmo quando fosse lei internacionalmente obrigatória
tal preceito do direito romano, que poder bastantemenle autono-
mico se encarregaria de tornar effectiva sua observância ?

A soberania das nações repolle a simples supposição de tal pos-
sibilidade.

Accresce que o direito romano seria o menos próprio para de-
cidir dos condidos constantes de interesses internacionaes.

Não é menos digna de exprobrações a pena a que estima-se de-
ver submetter-se o commandante da embarcação, que se desviado
compromisso forçado de transportar preparativos bellicos para o
theatro das calamidades da guerra.

Longe de crermos merecedor de qualquer coima de infidelidade
o commandante do navio angariado, somos antes de opinião que
nem uma obrigação jurídica pôde caber-lbe ; por quanto não po-
demos comprehender como um laço de contracto possa ligar duas
entidades, tendo por objecto uma acção illicita. Desde que o obje'cto
dos contractos deixar de ser jurídico não pode vincular as relações
de obrigações.

Algumas nações teem celebrado tratados sobre o assumpto actual
isentando-se de similhante gravame.

Nesta intenção foram commerciados os tratados de 1753 entre
Hollanda o Nápoles e o de 1787 entre a França e a Rússia.

Foi principalmente no tempo de Luiz XIV, a crermos na no-
ticia de Heffter (12), que o abuso da angaria tomou incremento,
pois que para tal rei, era essa « uma das prerogativas da sobe-
rania ».

Cumpre não confundir a angaria com o embargo do Príncipe ;
pois são cousas distinetas, se bem que oriundas da mesma fonte.

O embargo é definido por Azuni (13) « o acto pelo qual uma
potência nao inimiga retém ou prohibo a sabida de um ou mais
navios ancorados em seu porto, por causa de necessidade publica,
mas não por causa de guerra.»

O embargo traz como conseqüência a inacçao, ao passo que a
angaria exige o movimento do transporte. O embargo em regra sup-
põe um estado de paz; a angaria suppõe tanto um estado de paz
como um estado de guerra.

(12) Obra e lugar citados § 150.
(13) Obra e lngar citados art. VI § %
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Tanto um como outro, porém, destes factos são igualmente abu-
sivos e envolvem negação com o direito : é a doutrina da força ;
mesmo assim por bem venturosas so devem ter as nações; porque
expostas como são a todos os excessos da prepotência de uma ou-
tra poderosa ; os reclamos da consciência dos Povos nem sempre
dormem suffocados pelo olvido; mas «até agora, como se exprime
Kant (14), tem-se sempre citado de boamente para justificar uma
declaração do guerra, os Grotius, os Pulfendorf, os Vattel e ou-
tros inúteis e impotentes defensores dos povos, ainda que^ seu co-
digo puramente philosophico ou diplomático, nunca tenha tido força
de lei e não possa tão pouco obtel-o, porque estes Estados, como
taes, não estão sujeitos a código algum coactivo. »

José da Silva Costa.
S. Paulo, Abril dc 1861.

L1TTERATURA.

ESTUDOS HISTÓRICOS.

<7

INTRODUCÇAO.

Quando com a historia nas mãos contemplamos a obra do pro-
Oresso, e vemos essas gerações sombrias desfilar se diante de nós,
ajoelhamos respeitosos diante da obra de Deos, e bemdizemos sua
Providencia.

Quer partamos da lenda mosaica da creação, quer consideremos
o apparecimento do homem segundo o systema de Carlos Richardo (1)),
veremos sempre um altar respeitável e além do véo do templo te-
remos veneração pelos mysterios. E' que o homem não podia ser
menos perfeito que o resto do mundo, sempre harmônico, sempre
um eterno poema da creação; e quasi que repetimos com Rossuet
uma estrophe da Providencia Divina (2).

(14) Methaph. du droit, trad. par Tissot p. 269.

(1) Leis de Deos. (2) Livre arbítrio.
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Passão-se as gerações, perece o material das civilisações ; mas

por cima de todas as eventualidades—existe sempre uma parle im-
morredoura, e que vai, como o pensamento do Eterno, inocular-se
no seio das novas famílias. Desde o Oriente, que na expressão de
Chateaubriand (3), representa o elemento immovel até a civilisação
moderna, vária na expressão de Guizot, c sempre este o caminhar
das cousas humanas.

Mas se para nós o elemento civilisador é aquelle, que satisfaz
a necessidade importante de um povo, servindo de protesto contra
as tendências subversivas do bom andamento, nenhum objecto de
mais pezo a historia apresenta, que a religião e a polilica. Uma
estudando os differentcs adejos do homem para Deos; e a outra
conhecendo o tactear dos governos, desde que elles erão um re-
sultado das Theogonias até que ellas, rompendo esse concubinato
forçado, vierão em boa harmonia ajoelhar-se diante do altar do pro-
gresso.

São ellas esses eixos sublimes sobre os quaes ha de sempre gyrar
o bom andamento social. São as fontes de eternos sonhos para os
crentes no progresso, e que com os olhos cravados no céo, nunca
blasphemárão na perigrinação do Deserto. Sublime idealismo filho
«do progresso instinctivo dos homens» (4), e confirmado pela me-
ditação acccurada da sciencia.

Nelle assentão-se as necessidades do dualismo da natureza hu-
mana_-o corpo e o espirito: ponto de vista elevado, capaz de attin-
gir e explicar a concepção de Cousin, quando faz consistir o pro-
gresso no elemento movei e immovel. Pelo espirito elevamo-nos
até Deos, a fonte da creação ; pelo corpo gravitamos ao mundo sen-
sivel e ahi acondicionamos o bem estar social.

Todo o progresso verdadeiro está em descobrir as melhores rela-
ções para com Deos e nossos similhantcs.

Daqui decorre a necessidade de boa moralidade, edeum estado
social condigno de seres intelligentes, que devem estygmatisar esses
governos da idade media, fonte preparatória de melhor porvir.
Daqui decorre a necessidade de um idealismo religioso, puro como
a inspiração divina, e capaz de apagar na historia essas tradições
de fanatismo; e essas religiões ücenciosas de Melilo, e o culto
sanguinário de Odin.

Debalde esses homens de vistas myopes fingirão vertigem, tocando
a urna da verdade. Debalde invocarão phantasmas que nos aterrem,
quando pensamos em religião e política, porque para nós serão
essas palavras cahalisticas que encerrão a solução do problema so-
ciai.

(3) Estudos Históricos.
(4) Pelletan—P. de Fé no século XIX.
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A verdade nunca é tão difticil, como se pretende : quando a
intelligencia parece perder-se no labyrintho de suas deducções, a
vida pratica muitas vozes a demonstra.

Hoje vemos um bando acephalo de homens descridos, sem des-
tino, como essas sombras erradias no Averno, e que não querem
encarar a verdade por velarem-se aos raios deste sol ; elles dizem
que amáo o progresso ; mas com os olhos voltados para o Egypto
não querem seguir essa columna de fogo, só capaz de conduzir-
nos ao mais feliz horizonte.

Para elles em religião o dogma ó a ultima razão ; a política é
a fonte de mil desvarios. Mas para elles ninguém escreveu—para
esses filhos dc um tempo que já morreu, e que pretendem revi*
ver entre nós essas degradações do Oriente ; esses indignos filhos
da sombria Djurmu (5). A elles diremos, que tudo corre seu des-
tino : a flor esparge seu aroma e a intelligencia deve perserutar
seu horizonte de melhor ventura. A mercê do elemento democrático
velemos como a vcstal pelo nosso destino; e esses mesmos, que
se ajoelhao tremendo aos pós dos thronos—estendão as mãos para
ver se ahi encontrão o indigitado de seu Deos. Mas é porque uns
suppoem, quo nascem sellados—e como esses ginetes cansados obe-
decem somente á espora, não se importando por quem seja tan-
gido (6).

Será o cultivo das sciencias a única partilha da mocidade?
Mas de que serve esse culto sublime, quando essa sagrada Mnemo-
syne leme descer o seu véó e desposar o estado social ? Se admi-
raes esse estudo contemplativo—esse culto celibatario do passado—
erguei entre nós um altar, não a Sócrates ou a Platão ; mas a essa
Theocracia estacionaria da índia—que murmura aos ouvidos de
seus descendentes essas palavras sem vida—essa acquisição fria dos
séculos passados.

No homem a época de maior ventura seria, quando elle podesse
encarnar na vida pratica seu mais cândido idealismo : mas como
«será eterna a luta do espirito e da matéria (7)», levantaremos
os olhos para Deos, surprehendendo em seu seio o plano de sua
creação, e diremos com Hepp, que esse vôo ó a esphera de acqui-
sição e o amor instinetivo das idéas e bens adquiridos formão a
esphera da conservação.

Estrophe sublime a Providencia Divina ! Um punhado de barro,
que se atire n'essa balança.... adeus obra do porvir!

(Continua).
P. Fernndes.

(5) Pelletan, obr. cit.
(6) Yoltaire e H. Heine.
(7) Michelet, Introd. a Hist. Universal.
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E' morta a virgem—sepulchraes pallôres
As faces nublão que geladas são :
Inda hontem vivas, as purpureas flores,
Vão hoje pállidas cahir no chão.

E' muda e triste, nem se quer suspira !
De casta aureola rodeou-a a luz,
Meu Deos, que gloria I tua esposa expira,
Abraça-a rindo, que adorou tua cruz !

Tão pura e bella quem jamais vivera ?
Sua castidade té o céo me diz;
Doce corrente—com prazer volvera
Nas mansas ondas teu amor feliz!

Virgem ainda, que candura aquella !
Fugio chorando à tentação do mal,
Pomba dos astros, sua canção singella
Só reflectia a candidez do vai.

Ora se erguendo no voar incerto,
Ella buscava da innoeencia os seios,
Ora scismando no rosai deserto
Ia boiando em celestiaes enleios.

Tinha um irmão, foi seu amor na terra !
Bem cedo a morte lh'o roubou a luz ;
Quiz amostrar que o coração não erra,
Poisou sorrindo junto ao pés da cruz.

Agora, jovens, laureae-lhe a frente,
Era um planeta que entre nós luzio,
Se não, olhae se este arrebol desmente
O brilho illustre do seu corpo frio.

Campanha—1861.
Américo Lobo.
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